
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N .í} 1 0

- P O R T A R I A  NQ 6.338 -

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

Considerando a representação feita pelo Or.SÊRGIO 
ANTONIO FREITAS FORTES, Diretor do Departamento de Saúde e 
Promoção Social desta Prefeitura Municipal, comunicando que o 
Dr* JORGE RICARDO DA CUNHA NEUE5, Medico, lotado no mesmo De
partamento, deixou de atender os servidores municipais desde 
o dia 30 de setembro de 1986;

Considerando, também, que o mencionado servidor 
nao recebeu aviso-prévio nem pediu dispensa do cargo que ocu
pa, infringindo, assim, suas obrigações contratuais,

R E S 0 L \/ E :

1 - Abrir Sindicância Administrativa para a apura 
çao do procedimento do servidor referido;

II - Designar para, no prazo de 8 (oito) dias, a 
contar desta data, apresentar relatório circunstanciado do que 
for apurado, sugerindo o que julgar cabível, a seguinte Comi^ 
são:

PRESIDENTE: Dr* Jose Paulo Ribeiro
MEMBROS : Fernando de Aquino e

Jose Uanderley Santos Bittencourt.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 17 de novembro de 1986.
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Registrada no Li\/ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura (luni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 17 de novembro de 
1986.
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